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A Assembléia Legislativa do Estad

ARTIGO 1o

se Lúcio Sant'Anna” o Dispositivo de Acesso

- Passa a den

vias SP075 e SP280., no Municínio de Sorocal

ARTIGO 2o — Esta Lei en

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

JOSÉ LÚCIO SANT'ANNA, n

em 15 de abril de 1900, foi casado com a Pr

Sant'Anna e deixou as filhas Lydia Lúcia de

Sant'Anna, Eliana Francisca de Sant'Amna e |

Anna.

Engenheiro exemplar e €

to de Estradas de Rodagem do Estado de São7

de 1937, exerceu as funções de Engenheiro C

nheiro Chefe de Sub-Divisão, nas regionais

prestando relevantes serviços na construção

ros trechos de Rodovias Paulistas.

de São Paulo decreta:

minar-se "Engenheiro Jo

t no cruzamento das Rodo

Da.

trara em vigor na data !

tural de Apiai, nascido

fessora Ruth Wartho de!

Sant'Anna, Joyce Lia de

enise Wartho de Sant!

mpetente, do Departamen

desde Ol de Julho

de Serviço e Enge-!

aulo,

efe

e Itapetininga e Bauru,

e pavimentação de inúme

Funcionário probo, a suá ausência do Serviço Pu

blico é motivo de tristeza e uma saudade in ontida. Passados tantos

anos, a presença do exemplo de José Lúcio Jânt'Ama é permanente, '!

pois a sua postura correta, sua honestidade a toda prova, constitui

ram-se em modelo para os funcionários enfrentarem as dificuldades '

inerentes ao exercício da função pública, principalmente nos tempos

atuais, encontrando lenitivo na vida públic

O Engenheiro Sant'Anna,

criação doD.E.R e dos tempos em que a terraj

caçambas, pequs.o veículo à tração animal,

um mecanismo em torno do eixo em que se fix

lo. Era com este equipamento, puxado por mua

mento de terra nas escavações e aterros nas

Seu falecimento ocorreu

1968, deixando grande vazio nos corações dos

Nada mais justo que sau

moria com esta singela homenagem,

Sala das b

D: . JOSÉ CAR
Mivisão de Oriconcorto Legili”
SENÇÃO DE E XASDIENTE

ruvitesdo no “DIÁRIO cera

à deste emérito cidadão.

foi dos primórdios da *

lanagem era feita por!

ue basculava mediante !

vam as rodas do veicu-!

bes, que se fazia o movi-

estradas paulistas.

em 25 de setembro de !

parentes e dos amigos.

ar e reverenciar sua me

essões

OS TARDELLI



coMIs emo

ho ca“TemERR =nuaA Na
com prazo quo:

Folha 027
Proc. A

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 84o a 88o Sessões Ordinárias (de

10 a 14/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

“OD 7/06/96.

EXPEMIENTE DAS COMISSOE:

ENTRADA

em dO 1 Io

NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

BUIÇÃO

“y denizo de 8 dias
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